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EMENTA

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA. PEDIDO DE REABERTURA DO PRAZO 
DE CARÊNCIA PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES) EM RAZÃO DE APROVAÇÃO EM 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º-B, § 3º, DA LEI 
10.260/2001. RECURSO PROVIDO.

1. Na origem, trata-se de ação judicial que objetiva a prorrogação da 
carência do contrato de financiamento estudantil (Fies) para viabilizar a suspensão da 
cobrança dos valores a serem amortizados, desde o início até a finalização do 
programa de residência médica, em razão do disposto no art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001. Na sentença o pedido foi julgado procedente. No Tribunal a quo, as 
apelações foram desprovidas e a sentença foi mantida.

2. No tocante à alegada ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A., o 
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sentido oposto, pois a 
legitimidade "deriva da necessidade de tal instituição financeira concretizar a 
suspensão da cobrança das parcelas mensais, na hipótese de deferimento do pedido" 
(REsp 1.991.752/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
6/12/2022, DJe de 19/12/2022).

3. A alegação de violação do art. 422 do Código Civil não é suficiente para 
se ter a questão de direito como prequestionada, instituto que, para sua caracterização, 
exige, além da alegação, a discussão e a apreciação judicial pelo Tribunal de origem.

4. Em relação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas em virtude 
da adesão a programa de residência médica pressupõem que a fase de carência esteja 
em curso ou ainda não tenha sido iniciada no momento do requerimento.

Documento eletrônico VDA45301476 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  PAULO SÉRGIO DOMINGUES   Assinado em: 30/01/2025 18:00:02
Publicação no DJEN/CNJ de 04/02/2025. Código de Controle do Documento: dd8863cf-6a41-4b7d-af62-39cbaad721b9



5. Recursos especiais do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO e do BANCO DO BRASIL SA providos.

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
prosseguindo o julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Regina Helena Costa, 
por unanimidade, dar provimento aos recursos especiais, julgando improcedente o 
pedido inicial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
(voto-vista) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
 

    Brasília, 17 de dezembro de 2024.

 

MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Relator
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONHECIDA. SÚMULA 
284/STF. PEDIDO DE REABERTURA DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL (FIES) EM RAZÃO DE APROVAÇÃO EM PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º-B, § 3º, DA LEI 
10.260/2001. RECURSO PROVIDO.

1. Na origem, trata-se de ação judicial que objetiva a prorrogação da 
carência do contrato de financiamento estudantil (Fies) para viabilizar a suspensão da 
cobrança dos valores a serem amortizados, desde o início até a finalização do 
programa de residência médica, em razão do disposto no art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001. Na sentença o pedido foi julgado procedente. No Tribunal a quo, as 
apelações foram desprovidas e a sentença foi mantida.

2. No tocante à alegada afronta ao art. 1.022 do Código de Processo Civil 
(CPC) sob o argumento de que há nulidade do acórdão recorrido por negativa de 
prestação jurisdicional, o recorrente nem sequer opôs embargos de declaração no 
âmbito da Corte regional, logo, não se pode conhecer da irresignação ante o óbice da 
Súmula 284/STF, aplicado por analogia.

3. O contrato de financiamento estudantil (Fies), regido pela Lei 10.260/2001, 
é um instrumento cuja celebração e execução regem-se preponderantemente pelo 
regime de direito público, tendo suas principais cláusulas e fases previsão na lei.

4. Em relação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas em virtude 
da adesão a programa de residência médica pressupõem que a fase de carência esteja 
em curso ou ainda não tenha sido iniciada no momento do requerimento.

5. Recurso especial provido.



RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com fundamento no art. 105, inciso III, 
alíneas a e c, da  Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido 
pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO assim ementado (fls. 
1.061/1.063):

ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CARÊNCIA. RESIDÊNCIA MÉDICA. PEDIATRIA. ESPECIALIDADE 
DEFINIDA COMO PRIORITÁRIA. SUSPENSÃO DAS COBRANÇAS. 
APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

[...]

2. O cerne da questão versa sobre a possibilidade de suspensão da 
cobrança das parcelas do contrato de FIES até a conclusão da residência 
médica em Pediatria pela parte apelada.

[...]

5. A controvérsia trazida nos autos vem sendo enfrentada por esta 
Turma, que tem aplicado o entendimento segundo o qual, para obter a 
extensão do prazo de carência do Contrato de Financiamento Estudantil 
durante a residência médica, o estudante, graduado em medicina, deve 
comprovar os seguintes requisitos: i) ingresso em programa credenciado 
pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 
6.932/81; e ii) a especialidade médica ser definida como prioritária em ato do 
Ministro de Estado da Saúde, conforme disposto no art. 6º-B, parágrafo 3º, 
da Lei nº 10.260/01, incluído pela Lei nº 12.202/10 (AC 
08081926820164058400, Rel. Des. Federal Fernando Braga, julg. em 
05/06/18; AGTR0806108-69.2019.4.05.0000, Rel. Des. Federal Rogério 
Fialho Moreira, julg. em 29/08/19; AGTR08071271320194050000, Rel. Des. 
Federal Cid Marconi, julg. em 16/02/20).

6. A jurisprudência desta Corte Regional é no sentido de não se 
afigurar razoável a exigência de requisitos que extrapolem aqueles previstos 
na supramencionada Lei 10.260/2001, que dispõe sobre a matéria, como no 
caso da exigência para que a solicitação do período de carência estendida 
seja realizada antes da fase de amortização do financiamento, que foi 
introduzido pelo art. 6º, parágrafo 1º, da Portaria Normativa 07/2013 do MEC. 
Precedentes: PROCESSO: 08035709020184058200, AC - Apelação Civel - , 
DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 25/05/2020; PROCESSO: 08109032120194050000, AG - 
Agravo de Instrumento - , DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO 
MACHADO CORDEIRO, 2ª Turma, JULGAMENTO: 30/01/2020; 1ª Turma, 
PJE 0801920-78.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal Elio Wanderley de 
Siqueira Filho, julg. em: 13/05/2019; 2ª Turma, PJE 0808460-
68.2017.4.05.0000, Rel. Des. Federal Vladimir Souza Carvalho, julg. em: 
27/02/2018; 3ª Turma, PJE 0802160-67.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal 
Rogério de Meneses Fialho Moreira, julg. em: 23/05/2019; 4ª Turma, PJE 
0817123-69.2018.4.05.0000, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, julg. em: 
24/05/2019.

[...]



9. Apelações improvidas [...].

Em suas razões recursais, a parte recorrente sustenta a contrariedade ao 
art. 1.022 do CPC, requerendo a nulidade do acórdão recorrido por negativa de 
prestação jurisdicional, e, no mérito, alega violação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001, bem como a existência de divergência jurisprudencial, trazendo à baila 
julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

A parte adversa apresentou contrarrazões (fls. 1.126/1.177).

O recurso foi admitido na origem  (fls. 1.292/1.293).

É o relatório.

VOTO

Trata-se de ação judicial que visa a reabertura da carência do financiamento 
estudantil (Fies), com o objetivo de viabilizar a suspensão da cobrança dos valores a 
serem amortizados, desde o início até a finalização do programa de residência médica, 
em razão do disposto no art. 6º-B, § 3º, da da Lei 10.260/2001.

Foi interposto recurso especial pelo FNDE alegando, preliminarmente, 
afronta ao art. 1.022 do CPC e, no mérito, violação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001.

Não conheço do recurso quanto à alegação de contrariedade ao art. 1.022 
do CPC e nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional (fls. 
1.075/1.076) tendo em vista que não houve sequer a oposição de embargos de 
declaração no âmbito da Corte regional. Incide no ponto o óbice da Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal (STF), por analogia.

O cerne da controvérsia meritória reside em saber se há ou não a 
possibilidade de reinício da carência do Fies para médicos residentes após já iniciada a 
fase de amortização contratual.

Entendo que a pretensão recursal merece prosperar.

O contrato de financiamento estudantil (Fies), regido pela Lei 10.260/2001, é 
um instrumento cuja celebração e execução regem-se preponderantemente pelo 
regime de direito público, tendo suas principais cláusulas e fases previsão em lei. 



Assim, é notória a limitação da autonomia da vontade das partes envolvidas, uma vez 
que essa realidade insere a relação contratual do Fies na seara do direito a
dministrativo.

Esse tipo de contratação, segundo os ditames da Lei 10.260/2001, 
apresenta diversas fases legalmente estabelecidas e de necessária observância. 

As fases envolvem não só a concessão do financiamento e a utilização do 
crédito, como também a etapa de carência, a depender do contrato, e, ainda, a fase de 
amortização. Cada uma dessas etapas está vinculada a critérios específicos que 
asseguram a manutenção da lógica contratual e a garantia do desenvolvimento do 
programa governamental.

Dessa forma, para interpretar as normas atinentes às fases do contrato de 
Fies e seus requisitos, é essencial a adoção de uma interpretação sistemática do 
diploma legal em questão, em oposição à análise isolada ou individualizada de cada 
dispositivo. 

Essa espécie de interpretação visa compreender as normas jurídicas dentro 
do contexto do ordenamento como um todo, permitindo que se alcance uma 
interpretação que respeite a harmonia e a coerência legislativa.

Nesse sentido, a leitura do art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001 deve ser 
realizada à luz da lógica das fases contratuais previstas nos demais dispositivos, 
especialmente, no caso concreto, no art. 5º, inciso IV, dessa mesma lei. 

Vejamos a literalidade dos dispositivos:

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o 
segundo semestre de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: 

[...]
IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês 

imediatamente subsequente ao da conclusão do curso, mantido o 
pagamento dos juros nos termos do § 1º deste artigo;

 
Art. 6º-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, 

mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, 
incluídos os juros devidos no período e independentemente da data de 
contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes 
profissões:  

[...]
§ 3º  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em 

programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e em 
especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde 
terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 
residência médica.

 



Neste caso, consta expressamente da sentença que a parte recorrida "
graduou-se no curso de medicina através de instituição de ensino superior de natureza 

jurídica privada, com custeio/financiamento proveniente do FNDE (FIES), no período 

compreendido entre 2010 a setembro/2016, tendo as promovidas passado a cobrar o 

pagamento da amortização do débito" (fl. 837).

A sentença também deixou relatado que a parte recorrida foi "aprovada no 

certame público de Residência Médica em Pediatria, vinculado ao Programa de 

Residência Médica da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por meio do CENTRO 

FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS DA PARAÍBA (CEFOR-RH/SES-

PB),devidamente credenciada no CNRM (Parecer nº 88/2016), com início em 

02/03/2020 e previsão de término para 28/02/2023" (fl. 837).

Ao migrar da fase de carência para a fase de amortização, a parte 
beneficiária do Fies perdeu a possibilidade de exercer os direitos inerentes àquela, 
incompatíveis com essa última fase contratual, tendo em vista a interpretação que se 
extrai do diploma legal em evidência.

Conforme disposto no art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas em virtude 
da adesão a programa de residência médica pressupõem que a fase de carência esteja 
em curso ou ainda não tenha sido iniciada no momento do requerimento pela parte 
interessada.

Em outras palavras, a extensão da carência somente é possível se o 
contrato de financiamento estudantil já não tiver ingressado na fase de amortização 
quando do requerimento pela parte interessada aprovada em programa de residência 
médica.

Esta Corte Superior vem compreendendo que não é possível conhecer de 
recursos especiais que aleguem ser indevida a extensão da carência, nos termos do 
art. 6º-B, § 3°, da Lei 10.260/2001, por ser regulamentado pela Portaria Normativa MEC 
7, de 26 de abril de 2013, e haver o entendimento de que a violação de lei federal é 
meramente reflexa. Confiram-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. 
PRAZO DE CARÊNCIA. EXTENSÃO. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE 
ANÁLISE DE PORTARIA. ATO NORMATIVO NÃO INSERIDO NO 
CONCEITO DE LEI FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
QUE, DIANTE DAS CLÁUSULAS DO EDITAL DO CERTAME E DO 



ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, CONCLUIU PELA INEXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO PARA AMPLIAÇÃO DE PRAZO DE CARÊNCIA DO FIES. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE, EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de Ação de Prorrogação de Carência de 
Financiamento Estudantil ajuizada pela parte ora agravante, em face do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo 
obter o benefício da carência estendida, com a suspensão da cobrança dos 
valores do financiamento, desde o início até a finalização do programa de 
residência médica. O Tribunal de origem manteve a sentença de 
improcedência.

III. Na hipótese, não obstante a apontada violação a dispositivo de lei 
federal, a análise da controvérsia demanda a análise da Portaria Conjunta 
03/2013, Anexo II, da Secretaria de Atenção à Saúde e da Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - diploma normativo que não 
se insere no conceito de lei federal -, fugindo, assim, da hipótese 
constitucional de cabimento deste recurso. Nesse sentido: STJ, REsp 
1.991.752/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 19/12/2022; AgInt no REsp 1.993.692/PB, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/08/2022.

[...]

VI. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp n. 2.014.334/PB, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 21/9/2023.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA 
PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES, FIRMADO PARA O CUSTEIO DO 
CURSO DE MEDICINA, EM VIRTUDE DA EXTENSÃO EM RESIDÊNCIA 
MÉDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE. AFRONTA AO ART. 6º, § 2º, 
DA PORTARIA MEC 07/2013. VIOLAÇÃO REFLEXA AO TEXTO DE LEI 
FEDERAL. TUTELA DE URGÊNCIA SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.

[...]

4. No tocante à tese de que é indevida a extensão da carência exigida, 
porque não foram observados os requisitos previstos no art.6º-B, § 3°, da Lei 
10.260/2001, regulamentado pela Portaria Normativa MEC 7, de 26 de abril 
de 2013, não se pode conhecer da irresignação do FNDE. A afronta ao texto 
de lei federal é meramente reflexa, demandando a interpretação da aludida 
portaria, ato que não se enquadra no conceito de lei federal. Nessa linha: 
AgInt no REsp 1.993.692/PB, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
DJe de 18.8.2022.

5. Recurso Especial do FNDE parcialmente conhecido e, nessa parte, 
não provido. Recurso Especial do Bando do Brasil parcialmente conhecido e, 
nessa parte, não provido.

(REsp n. 1.991.752/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 



Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022.) 

Contudo, decorre diretamente do art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001 a 
conclusão segundo a qual a extensão da carência para médicos residentes não é 
possível quando o contrato de financiamento estudantil já tenha ingressado na fase de 
amortização da dívida.

Considerando que as fases contratuais do Fies estão embutidas em 
determinados espaços de tempo, descabe cogitar a extensão ou a prorrogação de algo 
que já se encerrou, ante o exaurimento de sua existência e do seu objeto.

Para a solução do caso em evidência é desnecessária a análise ou a 
interpretação de ato infralegal que  foge  ao conceito de lei federal insculpido no art. 
105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, julgando improcedente 
o pedido inicial, nos termos expostos.

Por fim, ficam invertidos os ônus da sucumbência, observada a gratuidade 
da justiça.

É o voto.
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA. PEDIDO DE REABERTURA DO PRAZO 
DE CARÊNCIA PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES) EM RAZÃO DE APROVAÇÃO EM 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º-B, § 3º, DA LEI 
10.260/2001. RECURSO PROVIDO.

1. Na origem, trata-se de ação judicial que objetiva a prorrogação da 
carência do contrato de financiamento estudantil (Fies) para viabilizar a suspensão da 
cobrança dos valores a serem amortizados, desde o início até a finalização do 
programa de residência médica, em razão do disposto no art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001. Na sentença o pedido foi julgado procedente. No Tribunal a quo, as 
apelações foram desprovidas e a sentença foi mantida.

2. No tocante à alegada ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A., o 
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sentido oposto, pois a 
legitimidade "deriva da necessidade de tal instituição financeira concretizar a 
suspensão da cobrança das parcelas mensais, na hipótese de deferimento do pedido" 
(REsp 1.991.752/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
6/12/2022, DJe de 19/12/2022).

3. A alegação de violação do art. 422 do Código Civil não é suficiente para 
se ter a questão de direito como prequestionada, instituto que, para sua caracterização, 
exige, além da alegação, a discussão e a apreciação judicial pelo Tribunal de origem.

4. Em relação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas em virtude 
da adesão a programa de residência médica pressupõem que a fase de carência esteja 
em curso ou ainda não tenha sido iniciada no momento do requerimento.

5. Recurso especial provido.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A., com 
fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da  Constituição Federal, no qual se insurge 
contra o acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
assim ementado (fls. 1.061/1.063):

ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CARÊNCIA. RESIDÊNCIA MÉDICA. PEDIATRIA. ESPECIALIDADE 
DEFINIDA COMO PRIORITÁRIA. SUSPENSÃO DAS COBRANÇAS. 
APELAÇÕES IMPROVIDAS.

[...]
2. O cerne da questão versa sobre a possibilidade de suspensão da 

cobrança das parcelas do contrato de FIES até a conclusão da residência 
médica em Pediatria pela parte apelada.

[...]
5. A controvérsia trazida nos autos vem sendo enfrentada por esta 

Turma, que tem aplicado o entendimento segundo o qual, para obter a 
extensão do prazo de carência do Contrato de Financiamento Estudantil 
durante a residência médica, o estudante, graduado em medicina, deve 
comprovar os seguintes requisitos: i) ingresso em programa credenciado 
pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 
6.932/81; e ii) a especialidade médica ser definida como prioritária em ato do 
Ministro de Estado da Saúde, conforme disposto no art. 6º-B, parágrafo 3º, 
da Lei nº 10.260/01, incluído pela Lei nº 12.202/10 (AC 
08081926820164058400, Rel. Des. Federal Fernando Braga, julg. em 
05/06/18; AGTR0806108-69.2019.4.05.0000, Rel. Des. Federal Rogério 
Fialho Moreira, julg. em 29/08/19; AGTR08071271320194050000, Rel. Des. 
Federal Cid Marconi, julg. em 16/02/20).

6. A jurisprudência desta Corte Regional é no sentido de não se 
afigurar razoável a exigência de requisitos que extrapolem aqueles previstos 
na supramencionada Lei 10.260/2001, que dispõe sobre a matéria, como no 
caso da exigência para que a solicitação do período de carência estendida 
seja realizada antes da fase de amortização do financiamento, que foi 
introduzido pelo art. 6º, parágrafo 1º, da Portaria Normativa 07/2013 do MEC. 
Precedentes: PROCESSO: 08035709020184058200, AC - Apelação Civel - , 
DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 25/05/2020; PROCESSO: 08109032120194050000, AG - 
Agravo de Instrumento - , DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO 
MACHADO CORDEIRO, 2ª Turma, JULGAMENTO: 30/01/2020; 1ª Turma, 
PJE 0801920-78.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal Elio Wanderley de 
Siqueira Filho, julg. em: 13/05/2019; 2ª Turma, PJE 0808460-
68.2017.4.05.0000, Rel. Des. Federal Vladimir Souza Carvalho, julg. em: 
27/02/2018; 3ª Turma, PJE 0802160-67.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal 
Rogério de Meneses Fialho Moreira, julg. em: 23/05/2019; 4ª Turma, PJE 
0817123-69.2018.4.05.0000, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, julg. em: 
24/05/2019.

[...]
9. Apelações improvidas [...]. 

 
Em suas razões recursais, a parte recorrente sustenta a contrariedade aos 

arts. 485, inciso VI, e 17 do Código de Processo Civil (CPC), requerendo a declaração 
de sua ilegitimidade passiva, e, no mérito, alega violação ao art. 422 do Código Civil e 
ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001.
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A parte adversa apresentou contrarrazões (fls. 1.126/1.177).

O recurso foi admitido na origem  (fls. 1.292/1.293).

É o relatório

VOTO

Cuida-se de ação judicial que visa a reabertura da carência do financiamento 
estudantil (Fies), com o objetivo de viabilizar a suspensão da cobrança dos valores a 
serem amortizados, desde o início até a finalização do programa de residência médica, 
em razão do disposto no art. 6º-B, § 3º, da da Lei 10.260/2001.

Foi interposto recurso especial pelo Banco do Brasil S.A. alegando 
contrariedade aos art. 485, inciso VI, e 17 do Código de Processo Civil (CPC), por 
compreender não ser parte legítima para a causa, e, no mérito, sustentou  violação ao 
art. 422 do Código Civil e ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001.

Quanto à alegada ilegitimidade passiva, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
firmou entendimento em sentido oposto, pois a legitimidade "deriva da necessidade de 

tal instituição financeira concretizar a suspensão da cobrança das parcelas mensais, na 

hipótese de deferimento do pedido" (REsp 1.991.752/PB, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022).

A alegação de violação do art. 422 do Código Civil não é suficiente para se 
ter a questão de direito como prequestionada, instituto que, para sua caracterização, 
exige, além da alegação, a discussão e a apreciação judicial pelo Tribunal de origem.

O Superior Tribunal de Justiça considera que a ausência de enfrentamento 
pelo Tribunal de origem da matéria  objeto do recurso, não obstante a oposição de 
embargos de declaração, impede o acesso à instância especial porque não preenchido 
o requisito constitucional do prequestionamento.

Incide neste caso o enunciado 211 da Súmula do STJ.

O cerne da controvérsia meritória reside em saber se há ou não a 
possibilidade de reinício da carência do Fies para médicos residentes quando já 
iniciada a fase de amortização contratual.

Entendo que a pretensão recursal merece prosperar.
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O contrato de financiamento estudantil (Fies), regido pela Lei 10.260/2001, é 
um instrumento cuja celebração e execução regem-se preponderantemente pelo 
regime de direito público, tendo suas principais cláusulas e fases previsão em lei.

 Assim, é notória a limitação da autonomia da vontade das partes envolvidas, 
uma vez que essa realidade insere a relação contratual do Fies na seara do direito 
administrativo.

Esse tipo de contratação, segundo os ditames da Lei 10.260/2001, 
apresenta diversas fases legalmente estabelecidas e de necessária observância. 

As fases envolvem não só a concessão do financiamento e a utilização do 
crédito como também a etapa de carência, a depender do contrato, e, ainda, a fase de 
amortização propriamente dita. Cada uma dessas etapas está vinculada a critérios 
específicos que asseguram a manutenção da lógica contratual e a garantia do 
desenvolvimento do programa governamental.

Dessa forma, para interpretar as normas atinentes às fases do contrato de 
Fies e seus requisitos, é essencial a adoção de uma interpretação sistemática do 
diploma legal em questão, em oposição à análise isolada ou individualizada de cada 
dispositivo. 

Essa espécie de interpretação visa compreender as normas jurídicas dentro 
do contexto do ordenamento como um todo, permitindo que se alcance uma 
interpretação que respeite a harmonia e a coerência legislativa. 

Nesse sentido, compreendo que a leitura do art. 6º-B, § 3º, da Lei 
10.260/2001 deve ser realizada à luz da lógica das fases contratuais previstas nos 
demais dispositivos, especialmente, no caso concreto, no art. 5º, inciso IV, dessa 
mesma lei. 

Vejamos a literalidade dos dispositivos:

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o 
segundo semestre de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: 

[...]
IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês 

imediatamente subsequente ao da conclusão do curso, mantido o 
pagamento dos juros nos termos do § 1º deste artigo;

 
Art. 6º-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, 

mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, 
incluídos os juros devidos no período e independentemente da data de 
contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes 
profissões:  
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[...]
§ 3º  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em 

programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e em 
especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde 
terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 
residência médica. 
 

No presente caso, consta expressamente da sentença que a parte recorrida 
"graduou-se no curso de medicina através de instituição de ensino superior de natureza 

jurídica privada, com custeio/financiamento proveniente do FNDE (FIES), no período 

compreendido entre 2010 a setembro/2016, tendo as promovidas passado a cobrar o 

pagamento da amortização do débito" (fl. 837).

A sentença também deixou relatado que a parte recorrida foi "aprovada no 

certame público de Residência Médica em Pediatria, vinculado ao Programa de 

Residência Médica da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por meio do CENTRO 

FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS DA PARAÍBA (CEFOR-RH/SES-

PB),devidamente credenciada no CNRM (Parecer nº 88/2016), com início em 

02/03/2020 e previsão de término para 28/02/2023" (fl. 837).

Ao migrar da fase de carência para a fase de amortização, a parte 
beneficiária do Fies perdeu a possibilidade de exercer os direitos inerentes àquela, 
incompatíveis com essa última fase contratual tendo em vista a interpretação que se 
extrai do diploma legal em evidência.

Conforme disposto no art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas em virtude 
da adesão a programa de residência médica pressupõem que a fase de carência esteja 
em curso ou ainda não tenha sido iniciada no momento do requerimento pela parte 
interessada.

Em outras palavras, a extensão da carência somente é possível se o 
contrato de financiamento estudantil já não tiver ingressado na fase de amortização 
quando do requerimento pela parte interessada aprovada em programa de residência 
médica.

Esta Corte Superior vem compreendendo  que não é possível conhecer de 
recursos especiais que aleguem ser indevida a extensão da carência, nos termos do 
art. 6º-B, § 3°, da Lei 10.260/2001, por ser regulamentado pela Portaria Normativa MEC 
7 de 26 de abril de 2013, e haver o entendimento de que a violação de lei federal é 
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meramente reflexa. Confiram-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. 
PRAZO DE CARÊNCIA. EXTENSÃO. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE 
ANÁLISE DE PORTARIA. ATO NORMATIVO NÃO INSERIDO NO 
CONCEITO DE LEI FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
QUE, DIANTE DAS CLÁUSULAS DO EDITAL DO CERTAME E DO 
ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, CONCLUIU PELA INEXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO PARA AMPLIAÇÃO DE PRAZO DE CARÊNCIA DO FIES. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE, EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de Ação de Prorrogação de Carência de 
Financiamento Estudantil ajuizada pela parte ora agravante, em face do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo 
obter o benefício da carência estendida, com a suspensão da cobrança dos 
valores do financiamento, desde o início até a finalização do programa de 
residência médica. O Tribunal de origem manteve a sentença de 
improcedência.

III. Na hipótese, não obstante a apontada violação a dispositivo de lei 
federal, a análise da controvérsia demanda a análise da Portaria Conjunta 
03/2013, Anexo II, da Secretaria de Atenção à Saúde e da Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - diploma normativo que não 
se insere no conceito de lei federal -, fugindo, assim, da hipótese 
constitucional de cabimento deste recurso. Nesse sentido: STJ, REsp 
1.991.752/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 19/12/2022; AgInt no REsp 1.993.692/PB, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/08/2022.

[...]

VI. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp n. 2.014.334/PB, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 21/9/2023.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA 
PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES, FIRMADO PARA O CUSTEIO DO 
CURSO DE MEDICINA, EM VIRTUDE DA EXTENSÃO EM RESIDÊNCIA 
MÉDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE. AFRONTA AO ART. 6º, § 2º, 
DA PORTARIA MEC 07/2013. VIOLAÇÃO REFLEXA AO TEXTO DE LEI 
FEDERAL. TUTELA DE URGÊNCIA SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.

[...]

4. No tocante à tese de que é indevida a extensão da carência exigida, 
porque não foram observados os requisitos previstos no art.6º-B, § 3°, da Lei 
10.260/2001, regulamentado pela Portaria Normativa MEC 7, de 26 de abril 
de 2013, não se pode conhecer da irresignação do FNDE. A afronta ao texto 
de lei federal é meramente reflexa, demandando a interpretação da aludida 
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portaria, ato que não se enquadra no conceito de lei federal. Nessa linha: 
AgInt no REsp 1.993.692/PB, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
DJe de 18.8.2022.

5. Recurso Especial do FNDE parcialmente conhecido e, nessa parte, 
não provido. Recurso Especial do Bando do Brasil parcialmente conhecido e, 
nessa parte, não provido.

(REsp n. 1.991.752/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022.) 

Contudo, decorre diretamente do art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001 a 
conclusão segundo a qual a extensão da carência para médicos residentes não é 
possível quando o contrato de financiamento estudantil já tenha ingressado na fase de 
amortização da dívida. 

Considerando que as fases contratuais do Fies estão embutidas em 
determinados espaços de tempo, descabe cogitar a extensão ou a prorrogação de algo 
que já se encerrou ante o exaurimento de sua existência e do seu objeto.

Assim, para a solução do caso em evidência, é desnecessária a análise ou a 
interpretação de ato infralegal que foge ao conceito de lei federal insculpido no art. 105, 
inciso III, alínea a, da Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, julgando improcedente 
o pedido inicial, nos termos expostos.

Por fim, ficam invertidos os ônus da sucumbência, observada a gratuidade 
da justiça.

É o voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 2011690 - PB (2022/0203076-5)

RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES
RECORRENTE : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO E OUTRO(S) - SP166349
RECORRIDO : MARIA LUIZA BALBINO SILVA
ADVOGADO : TIAGO BASTOS DE ANDRADE - PB016242
 

VOTO-VISTA

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA:
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE contra acórdão prolatado, por 
unanimidade, pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no 
julgamento das apelações, assim ementado (fls. 1.055/1.056e):

 
ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA. 
RESIDÊNCIA MÉDICA. PEDIATRIA. ESPECIALIDADE DEFINIDA COMO 
PRIORITÁRIA. SUSPENSÃO DAS COBRANÇAS. APELAÇÕES 
IMPROVIDAS.
1. Apelações interpostas pelo FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e pelo BANCO DO BRASIL 
SA, contra sentença que julgou procedente o pedido para determinar aos 
réus que se abstenham de praticar qualquer ato de cobrança ou inscrição 
por inadimplência oriunda do contrato de FIES relativo à demandante, eis 
que prorrogada a carência contratual por força do disposto no § 3º do art. 
6º-B da Lei Federal nº 10.260/2001, enquanto a autora permanecer em 
programa de residência médica prioritária.
2. O cerne da questão versa sobre a possibilidade de suspensão da 
cobrança das parcelas do contrato de FIES até a conclusão da residência 
médica em Pediatria pela parte apelada.
3. Ao assumir o papel de agente operador do FIES, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação passou a administrar os ativos e passivos 
daquele, independentemente da data da celebração do contrato. Desta 
forma, é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda judicial que 
tenha por fim questionar contrato do FIES. Neste sentido: PROCESSO: 
08071271320194050000, AG - Agravo de Instrumento -, 
DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, JULGAMENTO: 
16/02/2020; PROCESSO: 08137113320184050000, AG - Agravo de 
Instrumento -, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 16/02/2020.
4. Não se sustenta a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo 
Banco do Brasil, que é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, 
visto que, na condição de agente financeiro, havendo o reconhecimento do 



direito perseguido pela demandante, será o responsável pela concretização 
da suspensão da cobrança das parcelas mensais do FIES, 
operacionalizando a respectiva conclusão.
5. A controvérsia trazida nos autos vem sendo enfrentada por esta Turma, 
que tem aplicado o entendimento segundo o qual, para obter a extensão do 
prazo de carência do Contrato de Financiamento Estudantil durante a 
residência médica, o estudante, graduado em medicina, deve comprovar os 
seguintes requisitos: i) ingresso em programa credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932/81; e ii) a 
especialidade médica ser definida como prioritária em ato do Ministro de 
Estado da Saúde, conforme disposto no art. 6º-B, parágrafo 3º, da Lei nº 
10.260/01, incluído pela Lei nº 12.202/10 (AC 08081926820164058400, Rel. 
Des. Federal Fernando Braga, julg. em 05/06/18; AGTR 0806108-
69.2019.4.05.0000, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, julg. em 
29/08/19; AGTR 08071271320194050000, Rel. Des. Federal Cid Marconi, 
julg. em 16/02/20).
6. A jurisprudência desta Corte Regional é no sentido de não se afigurar 
razoável a exigência de requisitos que extrapolem aqueles previstos na 
supramencionada Lei 10.260/2001, que dispõe sobre a matéria, como no 
caso da exigência para que a solicitação do período de carência estendida 
seja realizada antes da fase de amortização do financiamento, que foi 
introduzido pelo art. 6º, parágrafo 1º, da Portaria Normativa 07/2013 do 
MEC. Precedentes: PROCESSO: 08035709020184058200, AC - Apelação 
Civel - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª 
Turma, JULGAMENTO: 25/05/2020; PROCESSO: 08109032120194050000, 
AG - Agravo de Instrumento - , DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO 
MACHADO CORDEIRO, 2ª Turma, JULGAMENTO: 30/01/2020; 1ª Turma, 
PJE 0801920-78.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal Elio Wanderley de 
Siqueira Filho, julg. em: 13/05/2019; 2ª Turma, PJE 0808460-
68.2017.4.05.0000, Rel. Des. Federal Vladimir Souza Carvalho, julg. em: 
27/02/2018; 3ª Turma, PJE 0802160-67.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal 
Rogério de Meneses Fialho Moreira, julg. em: 23/05/2019; 4ª Turma, PJE 
0817123-69.2018.4.05.0000, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, julg. em: 
24/05/2019.
7. Consta nos autos que a estudante está devidamente matriculada como 
médica residente do Programa de Residência da Secretara de Saúde da 
Paraíba, credenciado pela CNRM/MEC, na especialidade de Pediatria, 
classificada como prioritária, conforme consta no Anexo II da Portaria 
Conjunta Nº 3/2013 do Ministério da Saúde.
8. Atendidos os requisitos necessários à obtenção da prorrogação do 
período de carência para pagamento do financiamento estudantil durante a 
residência médica.
9. Apelações improvidas. Condenação dos recorrentes ao pagamento de 
honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, CPC/2015, ficando os 
honorários sucumbenciais que lhe cabem majorados de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

 
Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados:
 
i. Art. 1.022 do Código de Processo Civil, requerendo a nulidade do acórdão 

recorrido por negativa de prestação jurisdicional;
ii. Art. 6º-B, § 3º, da Lei n. 10.260/2001, porquanto a extensão da carência 

do contrato de Financiamento Estudantil (FIES) pressupõe que a amortização do débito 



não tenha sido iniciada.
 
Com contrarrazões (fls. 1.126/1.177e), o recurso foi admitido (fl. 

1.292/1.293e).
Intimado para manifestação na qualidade de custos iuris, o Ministério Público 

Federal não se manifestou, consoante certidão à fl. 1.338e.
Por ocasião da sessão de julgamento de 22.10.2024, o Sr. Relator, Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, apresentou voto mediante o qual dá provimento ao Recurso 
Especial, consoante os fundamentos estampados na seguinte ementa:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA. PEDIDO DE REABERTURA 
DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES) 
EM RAZÃO DE APROVAÇÃO EM PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º-B, § 3º, DA LEI 10.260/2001. 
RECURSO PROVIDO.
1. Na origem, trata-se de ação judicial que objetiva a prorrogação da 
carência do contrato de financiamento estudantil (Fies) para viabilizar a 
suspensão da cobrança dos valores a serem amortizados, desde o início 
até a finalização do programa de residência médica, em razão do disposto 
no art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001. Na sentença o pedido foi julgado 
procedente. No Tribunal a quo, as apelações foram desprovidas e a 
sentença foi mantida.
2. No tocante à alegada ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A., o 
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sentido oposto, pois a 
legitimidade "deriva da necessidade de tal instituição financeira concretizar 
a suspensão da cobrança das parcelas mensais, na hipótese de 
deferimento do pedido" (REsp 1.991.752/PB, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022).
3. A alegação de violação do art. 422 do Código Civil não é suficiente para 
se ter a questão de direito como prequestionada, instituto que, para sua 
caracterização, exige, além da alegação, a discussão e a apreciação judicial 
pelo Tribunal de origem.
4. Em relação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas 
em virtude da adesão a programa de residência médica pressupõem que a 
fase de carência esteja em curso ou ainda não tenha sido iniciada no 
momento do requerimento.
5. Recurso especial provido.

 
Na mesma oportunidade, pedi vista dos autos para examiná-los com maior 

detença.
Passo, então, à análise do recurso.
O FIES, programa do Ministério da Educação regido pela Lei n. 10.260/2001, 

com suas alterações, destina-se ao financiamento de graduação na educação superior 
de estudantes matriculados em instituições não gratuitas, visando o fomento da 
qualificação profissional, consoante dispõe o art. 3º, § 2º, do mencionado diploma 
normativo.



Por meio dele, os alunos firmam contratos de financiamento com instituições 
financeiras, com juros reduzidos, cuja celebração e execução regem-se 
preponderantemente pelo regime jurídico de direito público, tendo suas principais 
cláusulas e fases disciplinadas em lei, devendo ser interpretado, dessarte, à luz do 
princípio da legalidade:

 
Art. 15-D. É instituído, nos termos desta Lei, o Programa de Financiamento 
Estudantil, destinado à concessão de financiamento a estudantes em cursos 
superiores não gratuitos, com avaliação positiva nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria, e que 
também tratará das faixas de renda abrangidas por essa modalidade do 
Fies.

 
À vista desse contexto, tem-se limitada a autonomia da vontade das partes 

contratantes – o estudante beneficiário do FIES e a instituição financeira que concede o 
financiamento –, os quais, por conseguinte, devem respeitar as três fases contratuais 
legalmente estabelecidas.

Na primeira fase, denominada de utilização, o beneficiário encontra-se 
estudando e fazendo uso do financiamento de forma regular, pagando apenas o valor 
referente aos juros (art. 5º, § 1º, da Lei n. 10.260/2001).

No período posterior, que tem início após a conclusão do curso e com prazo, 
como regra, de 18 (dezoito) meses, intitulado fase de carência, o estudante concluiu o 
curso e vai se preparar para o início da quitação do financiamento, cabendo-lhe, 
apenas, o pagamento dos juros (art. 5º, inciso IV, § 1º, da Lei n. 10.260/2001).

Por fim, na fase de amortização, após o período de carência, são pagas as 
parcelas do saldo devedor, oportunidade na qual o beneficiário estará obrigado a quitar 
integralmente o valor financiado, até que o contrato seja liquidado.

Especificamente quanto aos estudantes de Medicina, o art. 6º-B, § 3º, da Lei 
n. 10.260/2001, incluído pela Lei n. 12.202/2010, estabelece a possibilidade de 
prorrogação da fase de carência, nos seguintes termos:

 
Art. 6o-B. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 
1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os 
juros devidos no período e independentemente da data de contratação do 
financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:
§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em 
programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em 
especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde 
terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 
residência médica.

 
Permite-se, assim, a extensão do período de carência para além do prazo de 

18 (dezoito) meses previsto no art. 5º, inciso IV, § 1º, da Lei n. 10.260/2001, desde que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm


preenchidos os seguintes requisitos:
a) ter o estudante sido graduado em curso de Medicina;
b) optar por programa de residência credenciado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica;
c) estar o programa de residência médica definido como prioritário em ato do 

Ministro da Saúde;
Convém ressaltar que esta Corte Superior não conhecia dos recursos 

especiais cujo objeto fosse a extensão do período de carência, por entender que tal 
regramento estava previsto na Portaria Normativa MEC n. 7, de 26 de abril de 2013, 
sendo, assim, a violação à lei federal meramente reflexa (nesse sentido: AgInt no REsp 
n. 2.014.334/PB, relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 
em 18.9.2023, DJe 21.9.2023; REsp n. 1.991.752/PB, relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. em 6.12.2022, DJe 19.12.2022; e AgInt no REsp n. 
1.993.692/PB, relator Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, j. em 15.8.2022, 
DJe 18.8.2022).

O Sr. Relator, Ministro Paulo Sérgio Domingues, todavia, propõe uma nova 
reflexão sobre a quaestio iuris em tela, qual seja, conhecer do recurso, porquanto 
despicienda a análise da Portaria Normativa MEC n. 7/2013 para o deslinde da 
controvérsia, e, no mérito, admitir a impossibilidade de extensão da carência durante o 
ínterim de amortização da dívida, consoante o art. 6º-B, § 3°, da Lei n. 10.260/2001, 
sendo, dessa forma, desnecessária a análise de ato infralegal mencionado.

Com efeito, compreendo que o art. 6º-B, § 3º, da Lei n. 10.260/2001 permite 
a extensão do prazo de carência, e não sua reabertura, porquanto apenas é possível 
estender o que ainda não restou findo.

Assim, a aplicação do dispositivo em comento pressupõe o ingresso em 
curso de residência médica antes do término da fase de carência, daí por que, uma vez 
iniciada a fase de amortização, inviável a aplicação do benefício.

Em outras palavras, a extensão da carência somente é possível se o 
contrato de financiamento estudantil não tiver ingressado na fase de amortização 
quando do requerimento pela parte interessada aprovada em programa de residência 
médica.

Posto isso, ACOMPANHO o Sr. Relator para CONHECER E DAR 
PROVIMENTO ao Recurso Especial, a fim de reconhecer, in casu, que a extensão da 
carência para médicos residentes só é possível quando o contrato de financiamento 
estudantil (FIES) não tenha ingressado na fase de amortização da dívida, nos termos 
expostos.

É o voto.
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VOTO-VISTA

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA:
 
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A. 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela Terceira Turma do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região no julgamento das apelações, assim ementado (fls. 
1.055/1.056e):

 
ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA. 
RESIDÊNCIA MÉDICA. PEDIATRIA. ESPECIALIDADE DEFINIDA COMO 
PRIORITÁRIA. SUSPENSÃO DAS COBRANÇAS. APELAÇÕES 
IMPROVIDAS.
1. Apelações interpostas pelo FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e pelo BANCO DO BRASIL 
SA, contra sentença que julgou procedente o pedido para determinar aos 
réus que se abstenham de praticar qualquer ato de cobrança ou inscrição 
por inadimplência oriunda do contrato de FIES relativo à demandante, eis 
que prorrogada a carência contratual por força do disposto no § 3º do art. 
6º-B da Lei Federal nº 10.260/2001, enquanto a autora permanecer em 
programa de residência médica prioritária.
2. O cerne da questão versa sobre a possibilidade de suspensão da 
cobrança das parcelas do contrato de FIES até a conclusão da residência 
médica em Pediatria pela parte apelada.
3. Ao assumir o papel de agente operador do FIES, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação passou a administrar os ativos e passivos 
daquele, independentemente da data da celebração do contrato. Desta 
forma, é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda judicial que 
tenha por fim questionar contrato do FIES. Neste sentido: PROCESSO: 
08071271320194050000, AG - Agravo de Instrumento -, 
DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, JULGAMENTO: 
16/02/2020; PROCESSO: 08137113320184050000, AG - Agravo de 
Instrumento -, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 16/02/2020.
4. Não se sustenta a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo 
Banco do Brasil, que é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, 



visto que, na condição de agente financeiro, havendo o reconhecimento do 
direito perseguido pela demandante, será o responsável pela concretização 
da suspensão da cobrança das parcelas mensais do FIES, 
operacionalizando a respectiva conclusão.
5. A controvérsia trazida nos autos vem sendo enfrentada por esta Turma, 
que tem aplicado o entendimento segundo o qual, para obter a extensão do 
prazo de carência do Contrato de Financiamento Estudantil durante a 
residência médica, o estudante, graduado em medicina, deve comprovar os 
seguintes requisitos: i) ingresso em programa credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932/81; e ii) a 
especialidade médica ser definida como prioritária em ato do Ministro de 
Estado da Saúde, conforme disposto no art. 6º-B, parágrafo 3º, da Lei nº 
10.260/01, incluído pela Lei nº 12.202/10 (AC 08081926820164058400, Rel. 
Des. Federal Fernando Braga, julg. em 05/06/18; AGTR 0806108-
69.2019.4.05.0000, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, julg. em 
29/08/19; AGTR 08071271320194050000, Rel. Des. Federal Cid Marconi, 
julg. em 16/02/20).
6. A jurisprudência desta Corte Regional é no sentido de não se afigurar 
razoável a exigência de requisitos que extrapolem aqueles previstos na 
supramencionada Lei 10.260/2001, que dispõe sobre a matéria, como no 
caso da exigência para que a solicitação do período de carência estendida 
seja realizada antes da fase de amortização do financiamento, que foi 
introduzido pelo art. 6º, parágrafo 1º, da Portaria Normativa 07/2013 do 
MEC. Precedentes: PROCESSO: 08035709020184058200, AC - Apelação 
Civel - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª 
Turma, JULGAMENTO: 25/05/2020; PROCESSO: 08109032120194050000, 
AG - Agravo de Instrumento - , DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO 
MACHADO CORDEIRO, 2ª Turma, JULGAMENTO: 30/01/2020; 1ª Turma, 
PJE 0801920-78.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal Elio Wanderley de 
Siqueira Filho, julg. em: 13/05/2019; 2ª Turma, PJE 0808460-
68.2017.4.05.0000, Rel. Des. Federal Vladimir Souza Carvalho, julg. em: 
27/02/2018; 3ª Turma, PJE 0802160-67.2018.4.05.8500, Rel. Des. Federal 
Rogério de Meneses Fialho Moreira, julg. em: 23/05/2019; 4ª Turma, PJE 
0817123-69.2018.4.05.0000, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, julg. em: 
24/05/2019.
7. Consta nos autos que a estudante está devidamente matriculada como 
médica residente do Programa de Residência da Secretara de Saúde da 
Paraíba, credenciado pela CNRM/MEC, na especialidade de Pediatria, 
classificada como prioritária, conforme consta no Anexo II da Portaria 
Conjunta Nº 3/2013 do Ministério da Saúde.
8. Atendidos os requisitos necessários à obtenção da prorrogação do 
período de carência para pagamento do financiamento estudantil durante a 
residência médica.
9. Apelações improvidas. Condenação dos recorrentes ao pagamento de 
honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, CPC/2015, ficando os 
honorários sucumbenciais que lhe cabem majorados de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

 
Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados:
 
i. Arts. 485, inciso VI, e 17 do Código de Processo Civil, requerendo a 

declaração de sua ilegitimidade passiva;
ii. Arts. 422 do Código Civil e 6º-B, § 3º, da Lei n. 10.260/2001, porquanto a 



extensão da carência do contrato de Financiamento Estudantil (FIES) pressupõe que a 
amortização do débito não tenha sido iniciada.

 
Com contrarrazões (fls. 1.126/1.177e), o recurso foi admitido (fl. 

1.292/1.293e).
Intimado para manifestação na qualidade de custos iuris, o Ministério Público 

Federal não se manifestou, consoante certidão à fl. 1.338e.
Por ocasião da sessão de julgamento de 22.10.2024, o Sr. Relator, Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, apresentou voto mediante o qual dá provimento ao Recurso 
Especial, consoante os fundamentos estampados na seguinte ementa:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA. PEDIDO DE REABERTURA 
DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES) 
EM RAZÃO DE APROVAÇÃO EM PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º-B, § 3º, DA LEI 10.260/2001. 
RECURSO PROVIDO.
1. Na origem, trata-se de ação judicial que objetiva a prorrogação da 
carência do contrato de financiamento estudantil (Fies) para viabilizar a 
suspensão da cobrança dos valores a serem amortizados, desde o início 
até a finalização do programa de residência médica, em razão do disposto 
no art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001. Na sentença o pedido foi julgado 
procedente. No Tribunal a quo, as apelações foram desprovidas e a 
sentença foi mantida.
2. No tocante à alegada ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A., o 
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sentido oposto, pois a 
legitimidade "deriva da necessidade de tal instituição financeira concretizar 
a suspensão da cobrança das parcelas mensais, na hipótese de 
deferimento do pedido" (REsp 1.991.752/PB, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022).
3. A alegação de violação do art. 422 do Código Civil não é suficiente para 
se ter a questão de direito como prequestionada, instituto que, para sua 
caracterização, exige, além da alegação, a discussão e a apreciação judicial 
pelo Tribunal de origem.
4. Em relação ao art. 6º-B, § 3º, da Lei 10.260/2001, a concessão do 
benefício da carência estendida e a suspensão do pagamento das parcelas 
em virtude da adesão a programa de residência médica pressupõem que a 
fase de carência esteja em curso ou ainda não tenha sido iniciada no 
momento do requerimento.
5. Recurso especial provido.
 
Na mesma oportunidade, pedi vista dos autos para examiná-los com maior 

detença.
Passo, então, à análise do recurso.
Por primeiro, cumpre destacar que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

firmou entendimento pela legitimidade passiva do Banco do Brasil S. A., ora 
Recorrente, uma vez que "deriva da necessidade de tal instituição financeira 
concretizar a suspensão da cobrança das parcelas mensais, na hipótese de 



deferimento do pedido" (e.g. REsp 1.991.752/PB, relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 6.12.2022, DJe de 19.12.2022).

Ainda, acerca da ofensa art. 422 do Código Civil, verifico que a insurgência 
carece de prequestionamento, porquanto não analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe o prévio debate da 

questão, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos 
dispositivos apontados como violados, e, no caso, não foi examinada, ainda que 
implicitamente.

Dessarte, aplicável, por analogia, o enunciado da Súmula n. 282 do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”.
As demais questões federais, debatidas nas razões recursais com amparo 

no art. 6º-B, § 3º, da Lei n. 10.260/2001, foram satisfatoriamente prequestionadas, 
estando o Recurso Especial hígido para julgamento, porquanto presentes os 
pressupostos de admissibilidade e ausentes outras questões prejudiciais e/ou 
preliminares a serem examinadas.

Convém assinalar, outrossim, que o exame da pretensão veiculada não 
demanda reexame fático-probatório, estando todos os aspectos factuais e processuais 
clara e suficientemente delineados no acórdão recorrido.

Do mesmo modo, anote-se ter a Corte de origem dirimido a controvérsia com 
arrimo em fundamentos infraconstitucionais.

Prossigo ao exame do mérito.
O FIES, programa do Ministério da Educação regido pela Lei n. 10.260/2001, 

com suas alterações, destina-se ao financiamento de graduação na educação superior 
de estudantes matriculados em instituições não gratuitas, visando o fomento da 
qualificação profissional, consoante dispõe o art. 3º, § 2º, do mencionado diploma 
normativo.

Por meio dele, os alunos firmam contratos de financiamento com instituições 
financeiras, com juros reduzidos, cuja celebração e execução regem-se 
preponderantemente pelo regime jurídico de direito público, tendo suas principais 
cláusulas e fases disciplinadas em lei, devendo ser interpretado, dessarte, à luz do 
princípio da legalidade:

 
Art. 15-D. É instituído, nos termos desta Lei, o Programa de Financiamento 
Estudantil, destinado à concessão de financiamento a estudantes em cursos 
superiores não gratuitos, com avaliação positiva nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria, e que 
também tratará das faixas de renda abrangidas por essa modalidade do 
Fies.

 



À vista desse contexto, tem-se limitada a autonomia da vontade das partes 
contratantes – o estudante beneficiário do FIES e a instituição financeira que concede o 
financiamento –, os quais, por conseguinte, devem respeitar as três fases contratuais 
legalmente estabelecidas.

Na primeira fase, denominada de utilização, o beneficiário encontra-se 
estudando e fazendo uso do financiamento de forma regular, pagando apenas o valor 
referente aos juros (art. 5º, § 1º, da Lei n. 10.260/2001).

No período posterior, que tem início após a conclusão do curso e com prazo, 
como regra, de 18 (dezoito) meses, intitulado fase de carência, o estudante concluiu o 
curso e vai se preparar para o início da quitação do financiamento, cabendo-lhe, 
apenas, o pagamento dos juros (art. 5º, inciso IV, § 1º, da Lei n. 10.260/2001).

Por fim, na fase de amortização, após o período de carência, são pagas as 
parcelas do saldo devedor, oportunidade na qual o beneficiário estará obrigado a quitar 
integralmente o valor financiado, até que o contrato seja liquidado.

Especificamente quanto aos estudantes de Medicina, o art. 6º-B, § 3º, da Lei 
n. 10.260/2001, incluído pela Lei n. 12.202/2010, estabelece a possibilidade de 
prorrogação da fase de carência, nos seguintes termos:

 
Art. 6o-B. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 
1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os 
juros devidos no período e independentemente da data de contratação do 
financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:
§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em 
programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em 
especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde 
terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 
residência médica.

 
Permite-se, assim, a extensão do período de carência para além do prazo de 

18 (dezoito) meses previsto no art. 5º, inciso IV, § 1º, da Lei n. 10.260/2001, desde que 
preenchidos os seguintes requisitos:

a) ter o estudante sido graduado em curso de Medicina;
b) optar por programa de residência credenciado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica;
c) estar o programa de residência médica definido como prioritário em ato do 

Ministro da Saúde;
Convém ressaltar que esta Corte Superior não conhecia dos recursos 

especiais cujo objeto fosse a extensão do período de carência, por entender que tal 
regramento estava previsto na Portaria Normativa MEC n. 7, de 26 de abril de 2013, 
sendo, assim, a violação à lei federal meramente reflexa (nesse sentido: AgInt no REsp 
n. 2.014.334/PB, relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6932.htm


em 18.9.2023, DJe 21.9.2023; REsp n. 1.991.752/PB, relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. em 6.12.2022, DJe 19.12.2022; e AgInt no REsp n. 
1.993.692/PB, relator Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, j. em 15.8.2022, 
DJe 18.8.2022).

O Sr. Relator, Ministro Paulo Sérgio Domingues, todavia, propõe uma nova 
reflexão sobre a quaestio iuris em tela, qual seja, conhecer do recurso, porquanto 
despicienda a análise da Portaria Normativa MEC n. 7/2013 para o deslinde da 
controvérsia, e, no mérito, admitir a impossibilidade de extensão da carência durante o 
ínterim de amortização da dívida, consoante o art. 6º-B, § 3°, da Lei n. 10.260/2001, 
sendo, dessa forma, desnecessária a análise de ato infralegal mencionado.

Com efeito, compreendo que o art. 6º-B, § 3º, da Lei n. 10.260/2001 permite 
a extensão do prazo de carência, e não sua reabertura, porquanto apenas é possível 
estender o que ainda não restou findo.

Assim, a aplicação do dispositivo em comento pressupõe o ingresso em 
curso de residência médica antes do término da fase de carência, daí por que, uma vez 
iniciada a fase de amortização, inviável a aplicação do benefício.

Em outras palavras, a extensão da carência somente é possível se o 
contrato de financiamento estudantil não tiver ingressado na fase de amortização 
quando do requerimento pela parte interessada aprovada em programa de residência 
médica.

Posto isso, ACOMPANHO o Sr. Relator para CONHECER E DAR 
PROVIMENTO ao Recurso Especial, a fim de reconhecer, in casu, que a extensão da 
carência para médicos residentes só é possível quando o contrato de financiamento 
estudantil (FIES) não tenha ingressado na fase de amortização da dívida, nos termos 
expostos.

É o voto.
 

 



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
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